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I. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A evolução da condição do prestador de serviços, partindo da escravidão, 
foi lenta e agônica, passando pela servidão, pelas corporações de ofício até che
gar ao século XVIII, A denominada "revolução industrial" deu início a uma nova era, 
caracterizada pela concentração de capital e o  surgimento de grandes grupos de 
trabalhadores, ávidos por melhores condições de trabalho, que o Estado, no en
tanto, se recusava a patrocinar, envolvido que estava por um clima d e  liberalismo 
que o mantinha na fria posição de mero expectador das grandes lutas sociais,

Luiz Carlos Amorim Robortella, em interessante artigo sobre “ Normas de Pro
teção ao Trabalho no Direito Comparado", observa com acuidade:

“ As concepções liberais, com a exaltação do individualismo jurídico 
e da autonomia da vontade, predominaram a partir de fins do século XVIII, 
marcando acentuadamente as cartas políticas da época.

A liberdade Individual, diz Paulo Braga Galvão, “ era afirmada em con
traposição ao seu maior inimigo, o Estado (monárquico-absolutista). Naque
le momento, por conseguinte, o importante era estabelecer limitações ao po
der estatal, para que a burguesia revolucionária pudesse destruir o mundo 
de privilégios da feudalidade decadente".

Esse culto ao liberalismo, com a abstenção estatal de imiscuir-se nas 
relações econômicas e sociais, é um dos fatores que ensejaram o triunfo do 
capitalismo, segundo sustentou Georges Guy-Grant no Congresso Interna
cional de Filosofia de Praga de 1934.

Nesse quadro liberal, a concentração de capitais e a invenção dos ma
quinismos acabaram gerando profunda desigualdade social. Oferecido pe
la maioria, o trabalho desvalorizou-se, gerando a exploração de homens, mu
lheres e crianças, que não tinham alternativa senão aceitar os baixos salá
rios e as intermináveis jornadas que lhes eram impostos.

Tal sistema econômico só poderia gerar, como gerou, o aparecimen
to de novas classes sociais, com interesses rigorosamente divergentes, ou 
seja, a burguesia proprietária e o proletariado. Essa divisão entre os que pos
suíam o capital e a grande maioria, que só vivia do seu trabalho, fez aflorar 
a chamada questão social" (LTr 55-04/407). 

(*) O autor é Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho.
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O  D ire ito  d o  Trabalho, e n fre n ta n d o  b a rre iras  de  to d a  o rdem , a p e r fe iç o o u -s e  
no sé cu lo  XIX, g a lg o u  nível co n s tituc ion a l,  c o n s o lid a n d o  su a  p o s içã o  c o m  a C o n s 
t i tu iç ã o  m e x ic a n a  de  1917 que, a se u  tu rn o ,  te ve  d e c is iv a  in f lu ê n c ia  na  p a r te  d o s  
D ire itos  S o c ia is  d o  T ra tado de  Versa lhes, q u e  la n ç o u  as se m e n te s  d e  s u a  im p la n 
ta ç ã o  in te rn a c io n a l.

O té rm in o  d a  S e g u n d a  G u e rra  M un d ia l ab riu , p a ra  a E u ropa , em c o n t ra p o 
s iç ã o  ao  g ra n d e  s o fr im e n to  q u e  p o r  e la  lhe  fo ra  in f l ig id o , um  p e r ío d o  d e  r e c o n s 
t ru ç ã o  e de  bonança , q u e  d u ro u  a té  a d é c a d a  d e  se ten ta , q u a n d o  n o va  c r is e  e c o 
n ô m ic a  ec lod iu , em  d e c o rrê n c ia  da  e levação  d o  p re ço  do  p e tró le o  e d o  s u rg im e n 
to  d a  c o n co rrê n c ia ,  no m erca d o  In te rnac iona l,  das  g ra n d e s  p o tê n c ia s  o r ie n ta is  d o  
s u d e s te  d a  Ásia , c o m  e s p e c ia l re le vo  p a ra  o Ja p ã o .

O  c h a m a d o  Terce iro  M u n d o  p a g o u  p re ço  e sp e c ia lm e n te  e le va d o  em  d e c o r 
rê n c ia  d e  su a  m e n o r  e x p e r iê n c ia  e de  su a  s e m p re  d é b il e co n o m ia .

O  flage lo  da  inflação ge rou  a recessão e o aum ento  das taxas de desem prego ,

O  m u n d o  o c id e n ta l  d e b a t ia -s e  a n te  o  n o v o  q u a d ro  e c o n ô m ic o  a d v e rs o  e 
p re o c u p a n te .

II. A  F LE X IB IL IZ A Ç Ã O

N ão p o d e r ia, a es ta  altura, de ixa r de a b e be ra r-m e  nas á guas  se g u ra s  do  M i
n is t ro  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta , a tua l P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T ra b a 
lh o  e que, d is c o r re n d o  s o b re  o te m a  “ O  D ire ito  d o  T raba lho  na S o c ie d a d e  M o d e r 
n a ” , la n ç o u  as in te re s s a n te s  o b s e rv a ç õ e s  q u e  a s e g u ir  sã o  tra n s c r i ta s :

-  "Se, no seu  prim e iro  m om ento , o  d ire ito  d o  trab a lh o  teve  c o m o  p re o 
c u p a ç ã o  fu n d a m e n ta l a p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d o  t ra b a lh a d o r,  a pa rt ir  d o s  m e a 
d o s  d o s  anos se ten ta , a lca n ça d a  razo a ve lm e n te  a re p a rt içã o  da  r iq u e z a  p e 
la g ra n d e  m aior ia  d a  p o p u laçã o  em  a lguns dos  países e co n om ica m e n te  mais 
e x p re s s iv o s  d a  E u ropa , c o m o  A le m a n h a , e n tão  a p e n a s  O c id e n ta l,  In g la te r 
ra, F ra n ç a  e Itália, os  e s p ír ito s  c o m e ç a ra m  a in q u ie ta r -s e  p e la  s o b re v iv ê n 
c ia  d a  e m p re sa , c o m o  in s t i tu iç ã o  g a ra n t id o ra  d e  e m p re g o s  p a ra  o s  t r a b a 
lh a d o re s .

A fas tando  a c o n c e p ç ã o  he te ro tu te la r pe la  co n c e p ç ã o  au to tu te la r, o  d i
re i to  d o  t ra b a lh o , In f lu e n c ia d o  p e la  c o r re n te  e c o n ô m ic a  d o  n e o l ib e ra l is m o ,  
fo r te m e n te  p re s t ig ia d a  p e lo s  e m p re sá rio s ,  p a sso u  a se  e s fo rça r  p e la  p r im a 
z ia  d a  f le x ib i l id a d e  la b o ra l, em  s u b s t itu iç ã o  ao p rinc íp io  b a s ila r  d a  p ro te ç ã o  
d o  tra b a lh a d o r ,  q u e  s e m p re  fo i a p e d ra  a n g u la r  d e s te  ram o  d a  c iê n c ia  ju r í
d ica ,

Em que  pese  a sáb ia  adve rtê n c ia  de  a lguns, c o m o  G é ra rd  Lyon-C aen , 
c o m  o seu  a r t ig o  “ La b a ta il le  t ru q u é e  d e  Ia f le x ib i l i té ”  (A b a ta lh a  e n g a n o s a  
d a  f le x ib i l id a d e )  o u  c o m o  A m é r ic o  Plá  R o d rigu e z , m o s t ra n d o  q u e  a f le x ib i 
l id a d e  deve  se r l im ita d a  pe lo  p r in c íp io  d a  ra z o a b il id a d e  (U m  e n fo q u e  s o b re  
“ Ia f le x ib i l iz a c ió n ” ), a  v e rd a d e  é q u e  o s  p ro c e d im e n to s  de  f le x ib i l iz a ç ã o  c o 
m e ç a ra m  a im p e ra r  no  c o n t in e n te  e u ro p e u .
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Nesses países, vinculados ao sistema da e co n om ia  de m e rca d o , a fle
xibilização começou a ser disseminada através da negociação coletiva e sob 
tutela sindical. A proteção assegurada aos trabalhadores pelo Estado pas
sou a ser substituída pela proteção sindical, possibilitando a derrogação con
sentida de normas legais outrora inderrogáveis.

A técnica da flexibilidade consensual negociada justapõe as condições 
pretendidas pelos obreiros às circunstâncias conjunturais vividas pelas em
presas, de modo a possibilitar uma avaliação da situação e a obter como re
sultado concessões recíprocas. Com isto, afasta-se a intervenção do Esta
do nas relações laborais e estimula-se sobremaneira o fortalecimento dos 
sindicatos. O nível deste relacionamento é coletivo e não individual, pois, co
mo já lembramos metaforicamente em outra oportunidade, servindo-nos da 
parábola das varas, se individual fosse, a fra g ilid a d e  pessoal isolada do tra
balhador não suportaria a pressão econômica do empregador e quebraria.

Este procedimento implica, no entanto, na pressuposição que segue. 
O princípio da inderrogabilidade das normas trabalhistas de ordem pública 
deve ser mitigado, a ponto de dar lugar a outras fontes de direito, que pas
sam a ser consideradas mais importantes do que a lei. Legitima-se a con
venção coletiva de trabalho a promover a derrogação das normas em prin
cípio inderrogáveis da legislação protecionista do trabalho, que são de or
dem pública, justificando-se essa postura em considerações de natureza eco
nômico-conjuntural. A legislação delegante pode ser a própria Constituição, 
leis complementares ou até leis ordinárias, pois a fonte da inderrogabilida
de de alguns direitos trabalhistas, nem sempre se encontra na Lei Maior”  
(Rev. do TRT- 8ª Região, ju l ./d e z . /1991).

A Constituição da República de 1988, ninguém o ignora, lançou as semen
tes da modernidade no campo do Direito do Trabalho brasileiro, afastando a as
fixiante tutela do Estado e abrindo largas margens ao entendimento direto entre 
empregados e empregadores, outrora confinados a estreitas ruelas, tal a rigidez 
e a amplitude de normas de ordem pública que delimitavam o seu ir e vir no cam
po negocial.

No art. 7º , com efeito, proclamou-se de forma clara, absolutamente induvi
dosa: a) a irredutibilidade do salário, ressalvado, porém, o que empregados e em
pregadores decidirem dispor em contrário, em convenção ou acordo coletivo 
(item VI); b) a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e qua
renta e quatro semanais, facultada, porém, a compensação de horários e a redu
ção da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (XIII); c) o re
conhecimento das convenções e acordos coletivos (XXVI).

Fazendo coro a todas as censuras que se faziam quanto à existência dos sin
dicatos e ao exercício de suas atribuções precípuas, mantidas sob severa vigilân
cia e ilimitado poder de intervenção do Estado no período anterior, a nova Carta 
Magna rompeu os grilhões do intervencionismo e trouxe essas entidades para um 
campo de razoáveis liberdade e autonomia. Desenvolvidas em oito ítens, no art. 
8º , estão as linhas mestras da nova ordem, que assegura ao sindicato a auto-  
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n o m ia  e o  re s p e ito  q u e  m erece, c o m o  e le m e n to  b á s ico  p a ra  q u e  se c u m p ra  a q u i
lo  q u e  é d e s e jo  de to d o s  e q u e  está , c o m o  p re â m b u lo , no a rt. 7 º , c o m  o se lo  da  
g a ra n t ia  c o n s t i tu c io n a l,  q u e  é o d a  m e lh o r ia  da  c o n d iç ã o  s o c ia l d o  t ra b a lh a d o r .

Im p o r ta n te  c o r re n te  de  d o u tr i nad ore s , c o n tu d o , la m e n ta  não  se te n h a  c h e 
g a d o  ao  p a ta m a r  m a is  e x p re s s iv o  d a  l ib e rd a d e  q u e  d e ve  Im p e ra r  n e s s e  c a m p o ,  
t ra d u z id o  p e lo  p lu ra lism o  s in d ica l e c o n s e q ü e n te  ex t in çã o  d o  d e n o m in a d o  Im p o s 
to  s ind ica l. É, po r exem plo , a op in ião  de  três re n o m a d o s  M estres  d o  D ire ito  d o  Tra
b a lh o  no  B ras il: A rn a ld o  L o p e s  S ü s s e k ind, M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  e A r io n  S a 
y ã o  R om ita ,

E s tão  abe rtas , po rém , s o b  p ro te ç ã o  co n s t itu c io n a l,  as p o rta s  p a ra  o e n te n 
d im en to  d ire to  entre  e m p re g a do s  e em pre g a do re s , com  e sp a ço  su fic ien te  p a ra  que  
p o s s a m  a d o ta r  as n o rm a s  d e  c o n v iv ê n c ia  q u e  a sse g u re m , co m  g ra n d e  p o d e r  de  
a d a p ta ç ã o  às p e cu lia r id a d e s  de  c a d a  época , o resu lta d o  que  fo r c o n s id e ra d o  m e
lh o r  p a ra  a m b o s , q u e  a te n d a  m e lho r aos  se u s  In te re sse s  a c a d a  c o n ju n tu ra ,  C o 
m o no  c a m p o  m ilitar, o jo g o  d o s  in te re sse s  p o d e  co n d u z ir ,  num  d e te rm in a d o  m o 
m en to , à a d o ç ã o  de  co n c e s s õ e s  que, e m b o ra  p o ssa m  aca rre ta r  sacrifíc ios , p o d e 
rã o  ge ra r , em fu tu ro  p ró x im o , re s u lta d o s  m ais  fa vo rá ve is  e d u ra d o u ro s .  O  e q u i l í 
b r io  so c ia l im p õ e  às pa rtes  In te ressadas , no em b a te  en tre  ca p ita l e tra b a lh o , a re 
s ig n a ç ã o  à m áx im a  d e  q u e  a n e n h u m a  de la s  se rá  d a d o  lo g ra r  a p e n a s  v i tó r ia s  ou 
p a d e c e r  so m e n te  d e rro tas , co m o  se e n vo lv id a s  p o r  inexoráve l s ina  socia l. De le m 
b ra r-se , a resp e ito , o a d m irá ve l co n s e lh o  de  e q ü id a d e  q u e  a CLT, no art. 766, e n 
d e re ç o u  ao ju lg a d o r  t rab a lh is ta , q u a n d o  a ele fo r c o m e tid a  a e s t ip u la ç ã o  de  s a lá 
r io s . N o  c u m p r im e n to  d e s s a  d e l ic a d a  ta re fa , d e v e rá  e s ta b e le c e r  c o n d iç õ e s  que, 
a s s e g u ra n d o  ju s to  s a lá r io  aos  t ra b a lh a d o re s ,  p e rm ita m  ta m b é m  ju s ta  re t r ib u iç ã o  
às e m p re s a s  In te re ssa d a s ,

S ó  é poss íve l, no e n tan to , a d m it ir  a f le x ib i l iza çã o  no Brasil se  p o r  e la  o t r a 
b a lh a d o r  não fo r  le va d o  a um sa c r ifíc io  inútil, a um a  c o n c e s s ã o  g ra c io sa , d e s t itu í
d a  d e  c o m u ta t iv id ade , c o n tra tu a lm e n te  es té ril,  que  não  trag a , íns ita , o  d e s e jo  re 
c íp ro c o  de  extra ir, d a  rea lida d e  de  um p e río d o  de  crise, o que fo r m e lho r  p a ra  es
se  p a rc e iro  q u e  no p a s s a d o  teve  de lu ta r m u ito  p a ra  m e lho ra r  su a  c o n d iç ã o ,  e m 
b o ra  s e m p re  re c o n h e c id o  c o m o  o e le m e n to  h u m a n o  q u e  põe  su a s  p re c io s a s  fo r 
ça s  a s e rv iç o  d o  p ro g re s s o  e d o  b e m -e s ta r  d a s  N ações .

D eve ser abo m in a d a , po is , e s p e c ia lm e n te  nos d e n o m in a d o s  "P a íses  de  Ter
c e iro  M u n d o " ,  a f le x ib i l iz a ç ã o  q u e  a p a re ç a  s o b  a ro u p a g e m  d a  c o n c e s s ã o  e s té 
ril, que, so b  a m ásca ra  de a d a p ta çã o  a co n ju n tu ra  adversa , nada  mais t ra d u za  que  
m e ro  re t r o c e s s o  no  c a m p o  das  c o n q u is ta s  so c ia is .

No te rre n o  da  flex ib ilização, po rtan to , os pe rso n a g e n s  p r inc ipa is  são  os  p ró 
p r io s  in te re s s a d o s ,  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  a que, c o m o  já  v is to ,  a C o n s 
t i tu iç ã o  de  1988 a b r iu  e s p a ç o s  im e n s o s  p a ra  o e n te n d im e n to  d ire to .

O s v e n to s  d a  f le x ib i l iza çã o , c o n tu d o , não  a lca n ça m  s o m e n te  a e les, O Ju iz  
d o  Trabalho não pode  pe rm anecer Ind iferente  ao que  oco rre  nesse cam po . Tem que 
m a n te r -se  s e m p re  a le rta  e a tu a l iza do  p a ra  q u e  p o ssa  d e s e m p e n h a r  suas  fu n ç õ e s  
d e  fo rm a  c a d a  vez m ais e fic ien te , o que  ja m a is  c o n s e g u irá  se es t ive r  a lh e io  à  re a 
l id a d e  de  ca d a  é p o ca , de c a d a  dia, de  ca d a  á rea  d e  c o n fl i to , se  fe c h a r  os  o lh o s ,
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inocentemente, ao duelo de interesses que se trava, não só no cenário, mas, tam
bém, nos bastidores de cada ação que lhe couber julgar.

III. O JUIZ DO TRABALHO E A FLEXIBILIZAÇÃO

Ninguém ignora que o excesso de tutela, no campo do Direito do Trabalho, 
pode gerar efeitos contrários ao que foi desejado, acarretando ao beneficiário, com 
o correr dos tempos, mais danos que benefícios,

A legislação trabalhista brasileira, como não poderia deixar de ser, vem in
formada por salutares preocupações tutelares, Conseqüentemente, se na sua in
terpretação o Juiz houver-se com nova dose de tutela, o excesso de afagos a um 
dos integrantes da relação processual poderá romper a equação jurídica já pre
concebida pelo legislador, quebrando o equilíbrio de chances que deve existir en
tre os sujeitos ativo e passivo dela.

O intérprete da legislação trabalhista não pode permanecer preso ao cená
rio das primeiras lutas caracterizadoras da denominada "questão social” , embo
ra fonte do desenvolvimento teórico indispensável para a formação da cultura ju
rídica que deve possuir para melhor desempenhar suas funções. Todavia, como 
Juiz do Século XXI, pois já estamos quase no limiar dele, tem que ter a mente aber
ta para a realidade atual, sabendo distinguir, com isenção e coragem, as carac
terísticas básicas da conjuntura brasileira à época em que se desenrolaram as re
lações jurídicas que culminaram com o ajuizamento da ação que lhe cabe decidir.

Se sua mentalidade como Julgador não se adaptar à conjuntura real de ca
da período de interesse, poderá, com sua postura retrógrada, deixar de contribuir 
para que se aperfeiçoe, cada vez mais, o clima de bem-estar, de paz social que 
lhe cabe preservar.

Assim, ao interpretar uma disposição do primitivo texto da CLT, não pode dei
xar de considerar que foi elaborado há 50 anos passados.

Um de seus mais renomados idealizadores, o Ministro Arnaldo Lopes Süs
sekind, ainda vivo para alegria de todos nós, seus admiradores, hoje abomina a 
unicidade sindical e o denominado "Imposto Sindical” , que considera inconciliá
veis com a liberdade, a autonomia e em consequência, o desenvolvimento do sin
dicalismo moderno.

O Código Comercial Brasileiro ainda alude a “ tropeiros", “ barqueiros”  (arts. 
99 e 112) e "bestas”  (art. 108).

Vê-se, pois, que a atualização das leis às vezes é excessivamente lenta, ca
bendo, então, ao intérprete e aplicador a difícil missão de adaptá-las a dias bem 
diferentes daqueles em que foram geradas, confrontando o que se quis então e 
o fim social a que lhe é dado visar hoje.

George Scelle, citado pelo não menos renomado Mozart Victor Russomano, 
lembra, em bela configuração, que no passado era a lei do empregador; ontem foi 
a lei do Estado; hoje é a lei das partes que rege o seu relacionamento (Conferên
cia de encerramento do "Congresso do Cinquentenário da CLT” , promovido pe
lo Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília, em outubro de 1993).
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N esse  c lim a  de  m odern ização, d e  a d a p ta çã o  a ca d a  nova  con jun tu ra , fa ze m - 
se  n e c e s s á r ia s  a c o m p re e n s ã o  e a c a p a c id a d e  d e  t r a n s ig ê n c ia  d a s  p a r te s ,  p a ra  
q u e  ju n ta s  p o ssa m  c o n t in u a r  a c a m in h a d a  q u e  lhes es tá  rese rvada , c o m o  fa to r  da  
g ra n d e z a  e p ro s p e r id a d e  das  N ações ,

N esse  em balo , ca b e  ao Ju iz  T rabalh is ta  ace rta r  se u  p a sso  p a ra  não des toa r, 
não  c o m p ro m e te r  o  a vanço  Inexoráve l d o  te m p o , d o s  cos tum es , d o s  m é to d o s , e n 
fim, de  tu d o  que  es tá  lig a d o  à v ida  soc ia l e e co n ôm ica  de  um país. C abe-lhe , po r is
s o  e ta m b é m , to m a r  cu id a d os  p a ra  q u e  não f iq u e  à m argem  d o  p e n s a m e n to  d o m i
nan te . Se o m o m e n to  é d e  f lex ib il ização , e s ta rá  na c o n tra m ã o  se  p e rm a n e c e r  p re 
so  a ou tras  épocas. Os tem pos  m udaram , ele tam bém  tem  que m udar e para m elhor.

C o m  a ca u te la  e o b o m -se n so  q u e  n e n hu m  ju lg a d o r  p o d e  d e ixa r d e  te r, Im 
p õ e -s e  ao J u iz  d o  T ra b a lh o  p a r t ic ip a r  d a  f le x ib i l iz a ç ã o ,  d e s d e  que , c o n tu d o ,  n ã o  
se  e s q u e ç a  ja m a is  de  que  o t ra b a lh a d o r  d o  d e n o m in a d o  T erce iro  M u n d o  te m  m u i
to  p o u c o  a o fe recer em te rm os  de  transação. Seu p a tr im ôn io  con tra tua l não  lhe p ro 
p ic io u  " p o u p a n ç a ”  d e  va n ta g e n s  e g a ran tias , lo n g e  e s ta n d o  de  p o d e r  c o m p a ra r - 
se  a o s  se u s  c o le g a s  d o s  p a íses  m ais d e s e n v o lv id o s  ( re f iro -m e , e v id e n te m e n te ,  à 
g ra n d e  m a io r ia  d o s  e m p re g a d o s  e, não, ao p e q u e n o  p e rce n tu a l d o s  a fo rtu n a d o s ).

A o  m esm o  tem po, não  p o d e  de ixar de  p reocu p a r-se  com  o em pre g a do r, ta m 
b é m  e n f re n ta n d o  d if ic u ld a d e s  p a ra  a s o b re v iv ê n c ia  d a  e m p re sa , n u m a  e c o n o m ia  
im p re v is ív e l c o m o  a d o  B ras il, q u e  to rn a  d if íc il q u a lq u e r  p la n e ja m e n to .

P e n sa n d o  num  e n o u tro  e co m  os o lh o s  v o lta d o s  p a ra  a paz  soc ia l, sab e rá , 
em  c lim a  de  sá b ia  e ca u te lo s a  co n c il ia ç ã o , sa t is fa ze r  o s  ju s to s  a n se io s  d a  c o m u 
n id a d e  ju r is d ic io n a d a ,

A  títu lo de Ilustração d o  p ensam en to  que  vem  sendo  desenvo lv ido , te n h o  po r 
útil a c re s c e n ta r - lh e  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s  de  o rd e m  p rá t ica . A n te  a Im p o s s ib i l i 
d a d e  d e  e s te n d e r-m e  m u ito, l im ita r-m e -e i ao  c a m p o  d o s  "d is s íd io s  c o le t iv o s ” , e m 
b o ra  a lg u m a s  das m até r ias  possam , ta m b é m , m ere ce r exam e  no  â m b ito  d o s  “ d is 
s íd io s  In d iv id u a is " .

IV. D IS S ÍD IO S  C O LE T IV O S

S e  as p a r te s  d e c id ire m  a d o ta r  n o rm a s  d e  c o n v iv ê n c ia  em  c lim a  d e  f le x ib i 
l iz a ç ã o  e de  fo rm a  d ire ta , va le  d ize r, e x t ra ju d ic ia lm e n te , no e x e rc íc io  da  “ a u to n o 
m ia  p r iv a d a  c o le t iv a ” , à J u s t iç a  d o  T raba lho , e v id e n te m e n te ,  n ã o  ca b e  n e n h u m a  
o rd e m  d e  p re o c u p a ç ã o .

Se, no en tan to , as p a rte s  não se  co n c il ia m  d ire ta m e n te  e, de  a c o rd o  c o m  o 
p re v is to  no § 2 º  d o  a rt.  114 d a  C a r ta  M agna , é a ju iz a d o  d iss íd io  co le t ivo ,  o  T r ibu 
nal d o  T ra b a lh o  c o m p e te n te  te rá  que  d ir im ir  o c o n fl i to , no e xe rc íc io  d o  p o d e r  n o r 
m a t iv o  q u e  lh e  é a s s e g u ra d o .

O  a sp e c to  que  o ra  In te ressa , co n tu d o , é outro . E m b o ra  t ive sse m  a u to n o m ia  
p a ra  fa z ê - lo  d ire ta m e n te , em fa ce  d o  c o n t id o  na C a rg a  M a g n a  (art. 7 º , i tens  VI e 
XIII), as p a r te s  h o u ve ra m  p o r bem  c e le b ra r  s o m e n te  em Ju ízo  o " a c o r d o  f le x ib i l i 
z a n te " .

A  m a té r ia  a tra i c o n s id e ra ç õ e s  e s p e c ia is .
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Q u a n to  ao p o d e r  de  c o n ce ssã o  do  e m p re g a d o r  na n e g oc iaçã o , es te  é, sem  
d ú v id a , i l im ita d o . Já  o d o  e m p re g a d o  e s tá  c o n t id o  p e la s  n o rm a s  d e  d ire i to  p ú b l i 
c o  q u e  lhe d e lim itam  a fa cu ld a d e  de  trans igênc ia . A lém  d e sse  m arco  d e  “ s e g u ra n 
ça  s o c ia l" ,  s o m e n te  c irc u n s tâ n c ia s  e sp e c ia líss im a s  p o d e m  a u to r iz a r  a c o n c e s s ã o  
d o  t ra b a lh a d o r ,  a in d a  q u e  ve n h a  ela s o b  a ss is tê n c ia  d o  s in d ic a to  e a b o n a d a  p e 
los  v e n to s  d a  m o d e rn id a d e ,  em  c lim a, po is , de  “ f le x ib i l iz a ç ã o " .  E ssa  p o s iç ã o  de 
c a u te la  d e r iva  d o  c o n h e c id o  p r in c íp io  de  in te rp re ta ç ã o  de  q u e  “ o  n o rm a l se  p re 
su m e  e, o  e xce p c io n a l,  c a re ce  de  ju s t if ica t iva ", p rinc íp io  q u e  d e r iva  d e  cu r ia l e xe r
cíc io  de  " b o m  s e n s o " .  N ão  se pode, com  efeito, im ag ina r que  a lguém , n o ta d a m e n 
te  em  s e n d o  tra b a lh a d o r ,  re n u n c ie  g ra tu ita m e n te  a d ire i to  (ou  p a rte  de le) q u e  lhe 
é a s s e g u ra d o  p o r lei, se m  nada  rece b e r em co m p e n sa çã o . É n e c e s s á r io  ha ja  um a 
justifica tiva  p lausível para  que  possa, a concessão, ser t ida  po r m e recedo ra  da  a p ro 
v a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .

N o tocante , p o r  exem p lo , ao reg im e  de co m p e n sa çã o  de  ho rá r io  de  "1 2 x 3 6 "  
(12 h o ras  d e  t ra b a lh o  p o r  36 de  d e sca nso ),  sua  a p ro v a ç ã o  pe la  J u s t iç a  d o  T raba
lh o  ju s t if ica -se , p e lo  m en o s  em  se tra ta n d o  de m éd ico s  e en fe rm e iros , p o rq u e  te m  
m e re c id o  a p re fe rê n c ia  d e s s e s  p ro f iss io n a is  n o to r ia m e n te  d o ta d o s ,  e s p e c ia lm e n 
te  os  p r im e iro s ,  d e  ó t im a  c a p a c id a d e  de  e n te n d im e n to .

E e les, re i te ra d a m e n te , tê m  d e m o n s tra d o  In te resse  na m a n u te n ç ã o  d o  re fe 
r id o  s is te m a  de  c o m p e n s a ç ã o  de  ho rá r ios . A a n uênc ia  d o  s in d ic a to  é, n e ssa  h ip ó 
tese , s u f ic ie n te  p a ra  q u e  se a p liq u e  à e sp é c ie , c o m  t r a n q ü i l id a d e  o d is p o s to  no 
art. 7 º , XIII, d a  C a r ta  M agna .

Se se tra ta sse , e n tre ta n to , de m o to r is ta  de  ve ícu lo  de  t r a n s p o r te  co le t ivo , a 
a p ro v a ç ã o  d a  J u s t iça  d o  T raba lho  te ria  que ser p re c e d id a  d e  c u id a d o s o  exam e  de 
to d a s  as c irc u n s tâ n c ia s  a le g a da s . C o n s id e ro , po rém , d ifíc il q u e  se c o n s ig a  a p re 
s e n ta r  u m a  ju s t i f ic a t iv a  p la u s íve l p a ra  a a d o ç ã o  de  jo rn a d a s  c o n t ín u a s  d e  t r a b a 
lh o  p a ra  ta is  m o to r is ta s  a lém  d o  l im ite  d e  8 ho ras , se, c o m o  é n o tó r io ,  a jo rn a d a  
e x te n s a  p o rá  em  r is c o  ta n to  a v id a  d o  m o to r is ta  q u a n to  a d o s  u s u á r io s  d o  v e íc u 
lo  p o r  e le  d i r ig id o .  T em -se  n e s s a  h ip ó te se , p o r  c o n s e g u in te ,  um  In te re s s e  c o le t i 
v o  p a lp á ve l,  a a fe ta r  o d ire i to  d e  re n ú n c ia  d o  t ra b a lh a d o r  m o to r is ta .

É possíve l a d m itir-se, tam bém , a va lidade  da red u çã o  salarial, d e sd e  que  d e 
m o n s t ra d a  a im p o s s ib i l id a d e  d e  e n c o n tra r-s e  o u tro  m e io  p a ra  " s a lv a r - s e "  a e m 
p re s a  c o m o  fo n te  d e  e m p re g o .

Se ao Ju iz  for d a d o  ju lg a r  o p e d id o  de  re d u çã o  sa laria l, s u p r in d o  o c o n s e n 
t im e n to  re c u s a d o  pe lo  s in d ica to , a lém  d o  exam e cu id a d o s o  d a  s itu a çã o  d a  e m p re 
sa  re q u e re n te , p o d e rá  co n s id e ra r ,  ta m b é m , c o m o  p a râm e tro , o d is p o s to  na Lei n. 
4 .9 23 /6 5 . P or se r  a n te r io r  à C o n s t itu iç ã o  de  1988 e n te n d e -s e  te r e la  s id o  r e v o g a 
da, p e lo  m e n o s  q u a n to  aos  l im ites  e s ta b e le c id o s  p a ra  a  re d u ç ã o . As c o n s e q ü ê n 
c ias  p a ra  os  sóc ios , po ré m , c o m o  nela p rev is to , são  in te ressan tes  e ló g ica s , razão  
n ã o  h a v e n d o  p a ra  q u e  não  se ja m  co n s id e ra d a s .

D ir-se -á  que  a p o s içã o  ora ado ta d a  é r igorosa , não se ju s t if ica n d o  an te  a a u 
to r iz a ç ã o  e x p re s s a  d a d a  p e la  C a rta  M agna  de 1988, ta n to  p a ra  a re d u ç ã o  sa la ria l 
q u a n to  p a ra  a c o m p e n s a ç ã o  de ho rá r ios  e a red u çã o  da  jo rn a d a  de trab a lh o . C o n 
tu d o , d o  J u iz  e x ig e -s e  q u e  se ja  p e rs p ic a z , va le  d ize r, q u e  não  se ja  In g ên u o .
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O ra, s e  a C o n s t i tu iç ã o  da  R e p ú b l ic a  c o n d ic io n o u  a re d u ç ã o  sa la r ia l ,  ta n to  
q u a n to  a c o m p e n s a ç ã o  de  h o rá r io s  e a re d u ç ã o  d a  jo rn a d a , a p e n a s  ao  e n c o n t ro  
de  v o n ta d e s  m an ife s ta d o  p o r v ia  de  a c o rd o  ou c o n v e n ç ã o  co le t iva , sem  n e n h u m a  
n e c e s s id a d e ,  p o r ta n to ,  de  as p a rte s  re c o r re re m  à J u s t iç a  d o  T raba lho , a d e c is ã o  
d e la s  d e  ce le b ra r  a c o rd o  so m e n te  em ju ízo  a tra i a p re s u n ç ã o  d e  q u e  p e lo  m en o s  
um a  de las , p ro va ve lm e n te  o  s in d ic a to  d o s  trab a lh a d o re s , não  es tá  t ra n q ü ila  q u a n 
to  à a d o ç ã o  d o  a c o rd o  co le t ivo  o u  da  c o n v e n ç ã o  co le t iva  de  fo rm a  a u tô n o m a , c o 
m o a C a r ta  M a g n a  lhe  a s s e g u ra  (a u to n o m ia  p r iv a d a  c o le t iva ).

Só a ss im  se  p o d e rá  c o n s id e ra r  q u e  a p a r t ic ip a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , 
a in d a  q u e  so b  a fo rm a  de s im p le s  h o m o lo g a ç ã o  de a co rd o , fo i re sp o n sá ve l,  c o n s 
c ie n te  e se g u ra , q u a n to  ao  re s g u a rd o  d o s  In te re sse s  m a io res  d a  c o le t iv id a d e  ju 
r is d ic io n a da  e, tam bém , dos  lim ites do  poder de  renúnc ia  que, ju ríd ica  e so c ia lm e n 
te, p o d e  h o je  s e r  re c o n h e c id o  a c a d a  g ru p o  de  e m p re g a d o s  b ra s ile iro s .  S e p a ro  
o  exame, p ropos itadam en te , por g ru p o s  po rq u e  im possíve l um a dec isão  g lo b a l num  
país c o m o  o Brasil. A renúnc ia , em c lim a de “ f le x ib i l iza çã o ", de um  e m p re g a d o  da 
P E TR O B R Á S  ou de  um  m e ta lú rg ic o  d o  d e n o m in a d o  " A B C "  não  re q u e r  a m e s m a  
d o se  de  c u id a d o s  com  que deve, o Ju iz  Trabalh ista, en fren ta r um a  re n ú n c ia  de  t ra 
b a lhado res  rurais de reg iões pobres do  N ordes te  ou d o  Vale d o  Jequ it in ho n h a  (MG), 
em  q u e  os  s in d ic a to s  q u a s e  s e m p re  não  d is p õ e m  de  fo rç a  n e g o c ia i .

É s e m p re  útil lem bra r, ao  c o g ita r-s e  d o  "P r in c íp io  d a  I r re n u n c ia b i l id a d e  d o s  
D ire i to s " ,  q u e  é um a das  p e c u lia r id a d e s  d o  D ire ito  do  Trabalho, cu jo  c a m p o  é d e 
n o m in a d o  p o r no rm as de  o rd e m  púb lica . Bem a p ro p ó s ito  a s e g u ra  o b se rv a ç ã o  d o  
Prof. P in h o  P ed re ira , em  a r t ig o  s o b re  o tem a :

“ A In d e rro g a b il id a d e  d o s  p re ce ito s  de D ire ito  d o  T raba lho  não ra ro  se 
im p õe  até m esm o ao e m p re g a d o  com  o p ro p ó s ito  de evitar que ele, pela sua 
im p re v id ê n c ia  ou  p o r  um In te re sse  d e  m a io r  g a n h o  im e d ia to ,  re n u n c ie  aos  
d ire i to s  d e c o rre n te s  d a s  lim ita ç õ e s  le g a is  de  o rd e m  p ú b lic a  re la t iva s  à id a 
de, ao  sexo , à h ig iene , à s e g u ra n ç a  e à d u ra ç ã o  d o  t ra b a lh o . P ara  S m u ra 
g lia  a fo rça  de  p e n e tra ç ã o  d o  in te rv e n c io n is m o  es ta ta l na re la çã o  de  t r a b a 
lho  é ta n ta  q u e  se d ir ig e  às vezes  ta m b é m  c o n tra  a pa rte  tu te la d a  e g a ra n 
tida, quase  a sub linhar u lte rio rm en te  que os in te resses que  de te rm inam  a o p 
ç ã o  d o  le g is la d o r  não são p u ra m e n te  Ind iv idua is , mas an tes , de  c a rá te r  g e 
r a l "  (R e v is ta  LTr, 57 -09 /1054).

Se a re n ú n c ia  te m  p o r o b je t iv o  c o n tr ib u ir  p a ra  q u e  a e m p re s a  s u p e re  fa se  
d e  d if icu ld a d e s , ela é p le n a m e n te  jus tif icáve l, po is  v isa  a p re se rva r  a fo n te  d e  e m 
p re g o  em  é p o c a  adversa , em  que  m ilhões d e  tra b a lh a d o re s  p a d e ce m  o te rríve l f la 
g e lo  s o c ia l  d o  d e s e m p re g o .

Na A lem anha, a necess idade  de  p rese rvação  da em presa, c o m o  fon te  de  em 
p re g o ,  ju s t i f ic a  até a a ju d a  es ta ta l,  ta l a im p o r tâ n c ia  s o c ia l  d o  e m p re g o .

N ã o  sou, p o rta n to , c o n trá r io  à “ f le x ib i l iz a ç ã o " .  E não p o d e r ia  ser ja m a is , já  
q u e  e n te n d o  q u e  tu d o  é re la t ivo  na v ida , a in d a  no  c a m p o  d o  D ire ito . O im p o r ta n 
te, rep ito , é que  o Ju iz  do  T raba lho  b ras ile iro , q u a n d o  levado  a d e c id ir  c o n c e s s ã o  
d o s  t ra b a lh a d o re s  e n q u a d ra d a  no c a m p o  da " f le x ib i l iza çã o " ,  que  ele o fa ça  de  fo r 
m a  e s p e c ia lm e n te  cu id a d o sa , com  os o lhos  v o lta d o s  pa ra  a real s itu a çã o  a tua l d o
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t ra b a lh a d o r  b ras ile iro , ass im  c o m o  p a ra  a s itu a çã o  e sp e c íf ica  d e  c a d a  e m p re s a  ou  
d e  c a d a  s e to r  e m p re s a r ia l  e n vo lv id o  no d iss íd io  co le t ivo , para , f in a lm e n te , e m  c li
m a d e  c o n c il ia çã o  c o m  os in te re sse s  su p e rio re s  d o  Brasil, p o s s a  e x tra ir  a s o lu ç ã o  
m a is  ju s ta  a c a d a  c o n ju n tu ra  s o c ia l  e e c o n ô m ic a .

Tendo-m e s id o  p ro p o s to  p ro n u n c ia r-m e  s o b re  o d ifíc il tem a, c o n c lu o  a q u i as 
co n s id e ra ç õ e s  q u e  e n te n d i cab íve is , nesta  c o n ju n tu ra  tã o  d ifícil p a ra  to d o s  o s  b ra 
sile iros, qua l a d o  ano  d e  1993 e, em  especial, de  seu ú lt im o sem estre . T ive os  o lhos 
e o p e n sa m e n to  p re s o s  n o  presente , e m b o ra  a ten to  às l ições  d o  p a s s a d o  e às e s 
p e ra n ç a s  d o  fu tu ro ,  le m b ra n d o -m e  d a  b e la  a d v e r tê n c ia  d o  p o e ta :

"N ã o  te  em ba les  m uito  na m iragem  d o  longe  e d o  depois , a fim  de  não 
p e rd e re s  o q u e  a rd e  in v is íve l no p e r to  e s o p ra  em s i lê n c io  no  a g o r a "  (A n í
b a l M a c h a d o ,  em  "C a d e rn o s  de  J o ã o " ) .
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